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PROJETO DE LEI NO 3247 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019
APR,OVADü
Em&

Autoriza o munícípio a patrocinar, sob a forma de
apoio cultural a Associâção Cullural dê Difusão
Gomunitária Jacutinguense e dá outras providências.

qâ

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACUTINGA, Estado do Rio Grande do

FAÇO SABER, em cumprimento aos art. 6' ll, 61, lV, da Lei Orgânica do
Município de Jacutinga, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu
sanciono e promulgo a sêguinte Lei.

Art.lo - Fica o Poder Executivo Municipal autorizâdo a patrocinar, sob a
forma de apoio cultural, os programas Bom dia Comunidade; Jacutinga
Educação, Cultura e Meio Ambienie; Espaço Saúde; Minutos de Saúde;
lnformativo Cultural e EspaÇo Comunidade lnformada, da Associaçâo Cultural
de Difusáo Comuniiária Jacutinguense, CNPJ rto 04498076/0001-40,
constantes da grade de programaçáo que fará parte integrante da presente lel,

nos termos do contido no art.18 da Lêi Federal no 9.612, de 19 de fevereiro de
't998

Parágrafo único - O apoio cultural instituído pela presentê lei, tem como
objetivo o desenvolvimento da comunidade local, com a divulgação de
programas e ações de caráter educativo, informativo e de orientação social.

Art.2o - O apoio cultural consistirá num rêpasse mensal na importáncia

de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) mediante a celebraçâo de
parceria.

§ 1o- O apoio cultural poderá ser suspênso pela administração, sem que

caiba qualquer direito à Associação e ultural de DiÍusão Çomunitária

Jacutinguense , sempre que a finalidade do apoio, nâo esteja sendo observada

ou por interesse público.

§ 2'- O apoio cuítural será reajustado anualmente, pela variaçáo do

IGP-M/FGV dos últimos doze meses.

A.Í1. 3o - A. associaçáo beneflciada deverá, até 30 de janeiro de cada ano,

prestar contas do apoio cultural recebido no exercício anterior, sob pena de

suspensão do mesmo.

Art. 4o - Sempre que for alterada a grade de programação da rádio

comunitária, a Associação Cultural de Difusão Comunitária Jacutinguense , fica
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obrigada a oficiar o Município, que poderá alterar, querendo, o(s) programa(s)
que apóia culturalmente.

Art. 5o - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta da
seguinte dotação orçamentária: ATIVIDADE 2.0'16 ELEMENTO DE DESPESA
33903900 CODTGO 861 .3.

Art 60 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
convalidando-se as ações pretéritas já realizadas.

CARLOS ALBERTO BORDIN
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se:
Data Supra
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JI.JSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Nobres Vereadores,

Submeiemos para apreciaçáo reglmental, Projeto de Lei No

324712019 que autoriza o município a patrocinar, sob a forma de apoio cultural,

a Associação Cultura! de Difusâo Cornunitária Jacutinguense.

O apoio cultural aqui instituÍdc tem como objetivo o

desenvolvimênto da comunidade local, com a divulgação de programas e

ações de carátêr educativo, informativo e de orientaçáo social.

Aguardamos com interesse a apreciaçáo favorável a aprovação

da presente proposição.

Atenciosamente,

Y/ca

EÂh4ARA MUNICIPAL DE JACUTINGA

,l^+-l*', - ,-.fl'
RLOS AI-BERTO BORDIN

Prefeito Municipal

ENTRAOA

Protoolo
))

Data
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Palxú,-.
Secretaria da Câmara
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COMISSÃo DE oRÇAMENTo, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃo
ATA N" 07/2019

Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro de dois mil e dezenove às 19:30 horas, nas
dependências da Câmara Municipal de Jacutinga, reuniram-se os vereadores da Comissão
de Orçamento, Finanças e Tributação. Com os trabalhos abertos pelo presidente Avelino
Ricardo Menegaz , é analisado o parecer do relator Marcio Sommer relativo Projeto de Lei
n" 324712079, que autoriza o município a patrocinar, sob a forma de apoio cultural a
Associação Cultural de Difusão Comunitaria Jacutinguense e dá outras providências. O
parecer do relator é favorável à aprovação do projeto sem emendas ou ressalvas no que é
acompanhado com o voto do presidente, sendo portanto o parecer final da comissão
favorável. Com este parecer a matéria é enviada para apreciação final do Plenário.
Jacutinga,25 de Fevereiro de 2019.

Menegaz

(cmhsõo 
de 0rromenlo, finonços e lri[utoçõ0.
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&"^,,",
Relator
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
ATA N" 0712019

Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro de 2019(dois mil e dezenove), às 19:30 horas,
nas dependências da Câmara Municipal de Jacutinga, reuniram-se os vereadores da
Comissão de Constituição, Justiça e Redação. Com os trabalhos abertos pela senhora
presidente Clarice Boeira Coghetto, é analisado o parecer do relator Avelino Ricardo
Menegaz relativo ao Projeto de Lei n" 324712019, que autoriza o município a patrocinar,
sob a forma de apoio cultural a Associação Cultural de Difusão Comunitária Jacutinguense
e dá outras providências. 0 parecer do relator Avelino Ricardo Menegaz é favorável à
aprovação do projeto no que é acompanhado com o voto da vice-presidente Débora Nava
Ogliari. Com este parecer a matéria é enviada para apreciação final do Plenário.
Jacutinga, 25 de Fevereiro de 2019.

(r*^* e. Ê \)*'lt)
I Clarice Boeira Cogdetto -
J Presidente Vice Presidente
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;çôq Jufço o ledoriio.

Qzt l+',

2/ Débora Nava Ogli-ari


